
LRI 1\0
• 3.567 DI!: 28 llF: OllTl; BRÔ DE 201.i. 

" /JispiJc s obre " obrigai riedmfe tio.• hospitais públicos e 

prlt'llt/11.• e i11sfil11içõt c1111J(êut•1't'.f n 1wl!fican•111 

ocorrí!11c:i11.\' dl! uso l 1/e bebltla lllrnó/ic(I c!vu 

e11torpece11tes por crit111Ç.11s e ndo/esceules. •· 

A Câm:tra Muuicip:il de Santo Luzia, J:::s1 ido tlc Mio<•~ Gerais, por sc11s 

representantes nprovou, e en. Prtõfe ito Municip11 I, promulgl a scg,uinl i: Lei: 

Arl. 1° Os hospilais públicos c privados, bem como as in~1i1uiçõc.~ congêncr.:~. 

estahelccidos no Município de Santa Luzia ficam ohrigadoli a n01ificar o Conselho Tulclar do 

Município e o Mi11 i,ti.!rio Público ck1 1-:s111dn de Mi11;1 · Gemi~. os ca'<1l. devidamente 

d i agno~lícados de uso dl: bebida alcoólica e/ou e ntorpec ntcs pvr criança' e adol e;,c.:nlc~. 

akndidos cm s11<1~ depe11dé11cias. 

Art. 2° A ootifü.:ação ~cr:i leira: 

l - /\o (\u1,c lht1 Tutelar 113 pcsst1;i dt1~ ConsclhL ro~ <111c ahrangc o Uairm 110 llUal 

se localiza a residência do paciente; 

li . An Mini,tério Públic;(,1 na pes!>oa cio ih1 i;1r, que tculw como ulribuiç:ão 

aiu;ir na iírca dn lnffinciu e Juventude: 

1\rl . .\º A 1101ificaçãu dcv.:rá M:r cnca111 in11du llm 111c 5 (cinco) cli;1s ú1cis 

::~:::ei~::~.1~:~:· ;~:111~~111 t1~:n:;~d; u1:z:~d~'::~~~:~: r : o 111i1 ~o de hchidas a lcoól j c:;" l:/o u 



Nome cnmpklo ua crianç;1 011 ndolcsccnte. s a filiaç:iu, endereço rcsitlcndul e 

telefone para contato. 

li Quando ro~s1 vc l . constar o li po de bchi1la ai oólica ou c111orpcc.:111c u1ilin 1clo. 

assim c:omo a quantidade dl\Lcciuda. 

Ili Rubric.1 e mi mem de registro cm Conselho ~egi11nul de Medicina do 111édico 

rcspou~i\vcl pelo a1endi111cn10, hem como 11wtricn l11 funcional <JlHllldl• -.e tratar de in,.,1i1niçúo 

congcm.:r.:; 

IV - Demais inlo1·11rnçõcs pertinentes no cstacl de s11úd..: i::cral da l'riançu e do 

adolc~ccn1c, o diagnostico e o prtx.'édimcnto clinico adotado. 

Parágrafo úniro: Parn efeitos desta lei, a noric;tc:,.~lo deverá ser encaminhada 

com o intni1n 11.: se promover os cuidados sócio-ccl ucuciol iui ~ vollndns para u pl'Otcçfü• da 

crianço e do udolesccnlc. 

Art. 4° O processo de cli1boniçflo e n.i mcss de 1101 ificaçiitl scr:i rc~trito :10 

pessoal médico, técnico e acl ministrativci. dil'ctamcnte e1 vnlvidos no <1Lendimcnto, ~endn 

rcspon,abi lidade dos hospitais púhlicM e. pl'ivadus, he1h corno in~t ituiçõcs co11gê11crcs 

precuvcrcm-sc pela inviolabili<hulc da~ infurm.1çiji;.,. prcsarv:u;fto "" identidade, Htlil!(Clll e 

dados pe:;_\oai>. com o fim de proleger a privacidudc da criança oo de adolescente> e de sua 

família. 

Art. 5° Pica t!\l:1hclcdda multa d1: no valor de 1 (um) !'alário mínimo cm caso 

de Jcscu 111 prl mcntu dcst a lei. 
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Art. 6° As despesas dccorrcnl u• 1111 ext,cuçáo I dc~1 a ld corrnrão por t:onia 11\' 

dotações orçamenl:í rias próprias, suplementadas se nccessári >. 

Art. 7° esta lei cnl ra em vigor na data de sua p blicaçiio 

Santa l.u:r.ia, 28 d~ outuhro de 014. 
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